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STATE INTELLIGENCE WITHIN THE SCOPE OF THE FEDERATIVE UNITS: an
analysis of the Activity and structures necessary for the creation of a State Intelligence

System for assistance at the highest level of the Executive Branch of the State of Goias
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Hariel Costa e Silva™

Resumo: Este artigo analisou a Atividade de Inteligéncia de Estado no &mbito do estado de
Goiés. Utilizou-se de pesquisa descritiva propositiva em ampla revisdo bibliografica,
periddicos, livros e manuais, bem como analise de toda a legislacdo pertinente. Inicialmente,
analisaram-se o0s conceitos da Atividade de Inteligéncia e, posteriormente, fez-se a analise das
diversas categorias de Inteligéncia, para entdo dissecar os Sistemas de Inteligéncia do Brasil,
tanto de ambito federal quanto do estado de Goias. Concluiu-se que, apesar de a Atividade de
Inteligéncia de Seguranca Publica ja encontrar-se consolidada no estado de Goids, a Atividade
de Inteligéncia de Estado ainda se encontra em fase embrionaria. Ao final, fez-se a
propositura de uma estrutura adequada a criacdo de um Sistema de Inteligéncia de Estado e
sua Agéncia Central, com vistas a suprir as necessidades informacionais do mais alto nivel de
decisdo do Poder Executivo do Estado de Goias.

Palavras-chave: Atividade de Inteligéncia; Inteligéncia de Estado; unidades federativas.

Abstract: This article analyzed the State Intelligence Activity within the state of Goiés.
Propositional descriptive research was employed in a broad bibliographical review,
periodicals, books and manuals, as well as analysis of all relevant legislation. Initially, the
concepts of Intelligence Activity were analyzed and, subsequently, the various categories of
Intelligence were analyzed, to then dissect the Intelligence Systems of Brazil, both at the
federal level and in the state of Goiés. It was concluded that although the Security Intelligence
Activity is already consolidated within the State of Goids, the State Intelligence Activity is
still in an embryonic phase. In the end, a suitable structure was proposed for the creation of a
State Intelligence System and its Central Agency with a view to meeting the informational
needs of the highest decision-making level of the Executive Branch of the State of Goias.
Keywords: Intelligence Activity; State Intelligence; Federative Units.
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INTRODUCAO

A Atividade de Inteligéncia é frequentemente mal compreendida por grande parte da
populacdo, algumas vezes ligando-a a repressao do regime militar, outras vezes a filmes,
novelas etc., que criam uma imagem fantasiosa e romantica, no entanto, esta tem por
verdadeira fungéo criar um fluxo informacional para assessorar um decisor.

Para assessoramento direto do Poder Executivo Federal em seu mais alto grau de
decisdo ha o Sistema Brasileiro de Inteligéncia (Sisbin) e sua Agéncia Central, a Agéncia
Brasileira de Inteligéncia (Abin), no entanto, ndo ha estrutura similar que atenda as
necessidades informacionais do mais alto grau de decisdo do Poder Executivo Estadual de
Goiés.

O objetivo deste artigo € analisar a parte conceitual da Atividade de Inteligéncia e suas
principais categorias, mormente referente a Atividade de Inteligéncia de Estado, bem como
verificar os Sistemas de Inteligéncia nacionais (federais e do estado de Goias) responsaveis
por sua execucao, para que, por fim, se possa avaliar como a Inteligéncia de Estado pode
auxiliar na tomada de decisdo do Governo do estado de Goias e quais estruturas devem ser
adequadas ou criadas para sua plena operacionalizacao.

Como metodologia, utilizou-se de pesquisa descritiva propositiva, com ampla reviséo
bibliografica, em periddicos, livros e manuais, bem como andlise de toda a legislacdo

pertinente.

1 ATIVIDADE DE INTELIGENCIA

Diversos exemplos historicos demonstram que a busca, pelo homem, de informacdes
diferenciadas que lhe garantissem vantagem em suas decisdes e acfGes remontam a
antiguidade. Com o passar dos séculos intensificou-se o emprego da atividade de inteligéncia,
a medida que crescia o entendimento sobre o valor do conhecimento, principalmente no que
tange as intencdes e potencialidades de adversarios (Fernandes, 2012).

A primeira operacdo de inteligéncia de que se tem noticia encontra-se nas Sagradas

Escrituras:

Enviou-os, pois, Moisés a espiar a terra de Canad e disse-lhes: Subi por aqui para a
banda do sul e subi a montanha; e vede que terra ¢, e 0 povo que nela habita, se é
forte ou fraco; se pouco ou muito; e qual é a terra em que habita, se boa ou mg; e
quais sdo as cidades em que habita, se em arraiais, se em fortalezas. Também qual é
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a terra, se grossa ou magra; se nela ha arvores ou nao; e esforcai-vos e tomai do
fruto da terra (Ndmeros, 13:17-20).

Dessa forma interesses econdmicos, politicos e militares sempre exigiram informacoes
privilegiadas e sensiveis. Nesse diapasdo, a atividade de inteligéncia é algo inerente a
qualquer organizacdo humana, mormente a atividade estatal.

! com a qual o Estado tem que lidar

Ha uma imensa “massa de informacgoes
cotidianamente”, seja quanto a execucdo de acles especificas, seja quanto ao estabelecimento
de suas politicas institucionais. No Brasil, face o principio constitucional da eficiéncia,
insculpido no Art. 37, da Carta Magna, é vedado ao Estado trabalhar com essa “massa de
informacdes” de forma meramente empirica, com desperdicio de recursos humanos, materiais
e financeiros. Portanto, o Estado deve utilizar-se de métodos, técnicas e ferramentas
adequados para tratar esses dados de forma profissional, alcangando a racionalidade gerencial
exigida em nossa constituicdo (Feitosa, 2010, apresentacdo da série).

O conceito de inteligéncia possui varias vertentes, conforme Almeida Neto (2009, p.

28):

Em suma, a partir de tais no¢Bes e utilizando as defini¢Bes j& tradicionalmente
urdidas pela doutrina de inteligéncia de algumas institui¢cdes no Brasil, é possivel
definir inteligéncia como a atividade permanente e especializada de obtencéo de
dados, produgdo e difusdo metddica de conhecimentos, a fim de assessorar um
decisor na tomada de uma decisdo, com o resguardo do sigilo, quando necessario
para a preservacao da propria utilidade da decisdo, da incolumidade da instituicdo ou
do grupo de pessoas a que serve. Tal atividade, em sentido amplo, abrange, ainda, a
prevencao, deteccdo, obstrucdo e neutralizacdo das ameacas (internas e externas) as
informagdes, areas, instalagcBes, meios, pessoas e interesses a que a organizagdo
serve (contrainteligéncia).

Kent (1966), por sua vez, trata o conceito de inteligéncia sob trés vieses: inteligéncia
como produto, inteligéncia como organizacéo e inteligéncia como atividade ou processo. O
primeiro é inteligéncia enquanto conhecimento produzido; o segundo, enquanto 6rgao que
possui a funcdo de producdo e salvaguarda do conhecimento; e, por ultimo, enguanto
atividade ou processo pelo qual o conhecimento é produzido, a metodologia da producéo do
conhecimento.

A Lei n.° 9.883/1999, que institui o Sistema Brasileiro de Inteligéncia, é sucinta e

incompleta quanto ao conceito de inteligéncia, explicando, em seu art. 1°, § 2°:

! De forma mais técnica o termo adequado seria dados ou insumos. Doutrinariamente o termo informagéo

é utilizado para o dado ou insumo processado por profissional de inteligéncia.



[...] entende-se como inteligéncia a atividade que objetiva a obtencdo, andlise e
disseminagdo de conhecimentos dentro e fora do territério nacional sobre fatos e
situacOes de imediata ou potencial influéncia sobre o processo decisério e a acéo
governamental e sobre a salvaguarda e a seguranca da sociedade e do Estado (Brasil,
1999).

A Politica Nacional de Inteligéncia, aprovada pelo Decreto n.° 8.793, de 29 de junho

de 2016, traz um conceito mais analitico de Atividade de Inteligéncia:

Atividade de Inteligéncia: exercicio permanente de agGes especializadas, voltadas
para a producdo e difusdo de conhecimentos, com vistas ao assessoramento das
autoridades governamentais nos respectivos niveis e areas de atribuicdo, para o
planejamento, a execu¢do, 0 acompanhamento e a avaliacdo das politicas de Estado.
A atividade de Inteligéncia divide-se, fundamentalmente, em dois grandes ramos:

I — Inteligéncia: atividade que objetiva produzir e difundir conhecimentos as
autoridades competentes, relativos a fatos e situagcdes que ocorram dentro e fora do
territorio nacional, de imediata ou potencial influéncia sobre o processo decisorio, a
acdo governamental e a salvaguarda da sociedade e do Estado;

Il — Contrainteligéncia: atividade que objetiva prevenir, detectar, obstruir e
neutralizar a Inteligéncia adversa e as a¢cGes que constituam ameagca a salvaguarda de
dados, conhecimentos, pessoas, areas e instalacdes de interesse da sociedade e do
Estado. (Brasil, 2016).

Por fim, a Doutrina da Atividade de Inteligéncia, aprovada pela Portaria
GAB/DG/ABIN/CC/PR n.° 1.205, de 27 de novembro de 2023 (Brasil, 2023a), conceitua a
atividade de inteligéncia da seguinte maneira:

Atividade de inteligéncia: atividade estatal permanente, exercida pelo emprego de
técnicas e acgles especializadas destinadas & producdo de conhecimentos, que
constitui instrumento de assessoria aos sucessivos governos, visando a seguranca do
Estado e ao bem-estar da sociedade (Brasil, 2023b, p. 147-148).

De forma mais pormenorizada, 0 mesmo diploma ainda dispde:

Atividade de Inteligéncia produz conhecimentos e realiza a¢fes visando a reducao
de vulnerabilidades e a neutralizagdo de ameagas contra a seguranca das pessoas e
das instituicdes brasileiras. Também visa a proteger informacGes, pessoas, areas,
instalacBes e meios sensiveis, prevenindo, detectando, identificando, obstruindo e
neutralizando a¢des de inteligéncia adversas. Nos termos da lei, a atividade de
inteligéncia também identifica oportunidades para a realizacdo dos objetivos das
politicas publicas criticas para a seguranca e o bem-estar da sociedade (Brasil,
2023b, p. 12).

Para o correto entendimento do conceito de Atividade de Inteligéncia é importante
distinguir as capacidades desta com as das demais atividades de assessoria de governo: a

atividade de inteligéncia é capaz de identificar oportunidades e ameacas aos objetivos



nacionais que sejam veladas ou dissimuladas, enquanto as assessorias de governo trabalham
apenas com oportunidade e ameacas ostensivas (Brasil, 2020a, p. 222).

Outro ponto a destacar se da em relagdo a imparcialidade do conhecimento de
inteligéncia. Mesmo entendendo-se que a completa neutralidade é impossivel, a Atividade de
Inteligéncia ndo pode correr o risco, especialmente quando ha confluéncias com atividades
cuja legitimidade é precipuamente politica, de aceitar qualquer parcialidade do analista de
inteligéncia na producdo do conhecimento (Cruz, 2023).

Salutar € a licdo de Almeida Neto (2009, p. 84-85):

Ao se voltar para a producdo de conhecimentos externos e internos a instituicao,
pertinentes a esfera de decisGes que se procura assessorar, a inteligéncia fornecera
elementos suficientes para que o decisor possa cumprir com eficiéncia o seu mister,
pois podera realizar a “sintese equilibrada dos interesses publicos” (com os
conhecimentos que detiver a respeito das atividades de outros 6rgdos e entidades) e
conseguir a “otimizag¢do da relacdo meio-fim” (na medida em que conhecerd os
recursos disponiveis da sua organizagdo e ja terd por norte objetivos estratégicos
metodicamente tragados num terminado contexto normativo). Assim, ao possibilitar
esse melhor sopesar dos interesses envolvidos e essa maior articulagdo dos meios
disponiveis, a inteligéncia incrementa o cumprimento do principio da eficiéncia,
uma vez que reforca o prdprio nucleo da ideia de eficacia e eficiéncia em sentido
estrito, respectivamente.

Desse modo, a atividade de inteligéncia, enquanto funcdo estatal que lida com a
producdo de conhecimentos que de outra forma estariam perdidos na “imensa massa de
informagdes com as quais 0 Estado tem que lidar cotidianamente”, para a identificagdo de
oportunidades e ameacas ao interesse publico, é corolaria do proprio principio da eficiéncia na
administragdo puablica. Assim sendo, ndo pode ser atividade unicamente relegada a esfera
federal de governo, mas um imperativo a todos os entes federativos (Unido, estados e

municipios).

2 CATEGORIAS DE INTELIGENCIA

A atividade de inteligéncia possui uma ampla esfera de atuacdo, atingindo qualquer
dos cinco campos do poder: politico, econdmico, militar, psicossocial e cientifico-
tecnologico.

Assim, inteligéncia € um conceito plastico, podendo ser utilizada para a assessoria de
qualquer atividade humana inserida em um contexto antagénico. Dessa forma, existe apenas

uma atividade de inteligéncia, com principios, caracteristicas, metodologia e linguagem



proprios e o objetivo Gnico de produzir conhecimentos para assessorar a tomada de decisdo. E
0 que se denomina de Inteligéncia Cléassica.

Apesar de sua unicidade, a atividade de inteligéncia, se desdobrou em diversas
categorias, conforme foram se expandindo os sistemas de inteligéncia nacionais e
especializando-se suas agéncias.

A formag&o dos sistemas nacionais de inteligéncia est4 associada a dois movimentos
de expansdo organizacional: um movimento vertical, com a formacdo de subsistemas com
especializacOes tematicas e diferentes niveis de assessoramento, como se deu no Brasil na
formacdo dos subsistemas de inteligéncia militar e de seguranca publica; e um movimento
horizontal, com o surgimento de novas agéncias especializadas em diferentes disciplinas de
reunido e processamento de dados (fases do ciclo de producdo do conhecimento), como foi o
caso ocorrido nos Estados Unidos da América, onde a Central Inteligence Agency — CIA
especializou-se em inteligéncia de fontes humanas e a Nacional Security Agency — NSA
especializou-se em inteligéncia de sinais (Cepik, 2003).

Dessa forma, denominamos categorias de inteligéncia as variadas especializacdes
tematicas da Atividade de Inteligéncia.

Observe-se que a Atividade de Inteligéncia possui indmeras categorias e
denominagdes, em franco crescimento a cada dia. Nesse contexto, no &mbito deste artigo ndo
se pretende exaurir todas as categorias de inteligéncia, mas citar as mais comuns e

proeminentes.

2.1 Inteligéncia de Estado

Conforme Gongcalves (2010, p. 40-41),

[a] percepcdo classica da atividade de inteligéncia estd muito vinculada a
Inteligéncia de Estado. Trata-se daquela atividade associada a informagdes,
processos e organizacdes relacionados a producdo de conhecimentos, tendo por
escopo a seguranca do Estado e da sociedade, e que constituem subsidios ao
processo decisorio da mais alta esfera de governo.

[.-]

A Inteligéncia de Estado, portanto, reine a produgdo de conhecimentos de diferentes
matizes, também podendo ser fruto da integracdo de inteligéncia produzida por
diversos 6rgédos, e tem como objetivo assessorar 0 processo decisorio de mais alto
escaldo, de maneira a dotar o tomador de decisdo com informacdes na sua maioria
de carater estratégico na defesa do Estado e da sociedade contra ameagas reais ou
potenciais. A Inteligéncia de Estado contribui ainda, com informac@es relacionadas
a conjuntura nacional e internacional, estimativas, e outros insumos que possam ser
Uteis para as decisdes do Chefe de Estado ou de Governo.



Entende-se, entdo, por inteligéncia de Estado aquela que congrega e sintetiza o
produto das diversas agéncias de inteligéncia especializadas, bem como diversas areas do
saber humano, na producdo de conhecimento para assessoria do mais alto grau de decisdo do
Estado.

Nos termos da Doutrina da Atividade de Inteligéncia,

[aJtualmente, os organismos de inteligéncia trabalham com diversos temas, como as
mudancas de matriz tecnolégica, questdes ambientais, grandes fluxos de pessoas e
mercados econdmicos. A anélise de temas tdo diversos tem em comum 0 seu
proposito: transmitir  conhecimento confiavel e oportuno a autoridades
governamentais. A partir desses conhecimentos, tais autoridades poderdo tomar
decisbes mais informadas sobre a conducdo das politicas publicas, aproveitando
oportunidades e mitigando ameacgas a consecucao dos interesses nacionais (Brasil,
2023b, p. 140).

Iniciou-se, no Brasil, a partir da criagédo do Conselho de Defesa Nacional (CDN), no
governo do Presidente Washington Luiz, em 29 de novembro de 1927, por meio do Decreto
17.999, tendo passado por diversos estagios, ora de avancgos, ora de percal¢os, chegando a
conjectura atual (Brasil, 1927).

Atualmente, conforme a Lei n.° 9.883, de 1999, a atividade de inteligéncia de Estado é
realizada por meio do Sistema Brasileiro de Inteligéncia (Sisbin) e de sua agéncia central, a
Agéncia Brasileira de Inteligéncia (Abin), tendo como usuario precipuo a Presidéncia da
Republica nos diversos temas atinentes aos objetivos nacionais.

Estados e municipios, entretanto, carecem de estrutura relevante de Inteligéncia de

Estado, ficando praticamente adstritos a Inteligéncia de Seguranca Publica.

2.2 Inteligéncia de Seguranca Publica

Nas Ultimas décadas, com o incremento da atividade criminosa, cada vez mais
organizada, complexa e transacional, fez-se necesséria a otimizacdo do trabalho das diversas
instituicdes de seguranca publica. Nesse contexto surgiu a Inteligéncia de Seguranca Publica.

No Brasil, 0 estado do Rio de Janeiro saiu a frente, criando, em 1° de janeiro de 1995,
com base na doutrina de Inteligéncia Militar, uma agéncia de inteligéncia diretamente ligada
ao Secretario de Seguranca Publica, o entdo Centro de Inteligéncia de Seguranca Publica
(Cisp), posteriormente transformado na Subsecretaria de Inteligéncias (SSINTE).

Com seu sucesso, diversos estados da Federacdo criaram suas proprias agéncias de

Inteligéncia de Seguranga Publica, até que, em 21 de dezembro do ano de 2000, foi criado,



por meio do Decreto n.° 3.695, o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica, no ambito
do Ministério da Justica, tendo como seu 6rgdo central a Secretaria Nacional de Seguranca
Publica (Senasp), que passou a integrar os esforcos de Inteligéncia de Seguranca Publica das
diversas agéncias federais e estaduais.

Nos termos da Doutrina Nacional de Inteligéncia de Seguranca Pablica (Brasil, 2014,
p.7),a

[a]tividade de Inteligéncia de Seguranca Publica (ISP) é o exercicio permanente e
sistematico de acOes especializadas para identificar, avaliar e acompanhar ameagas
reais ou potenciais na esfera de Seguranca Publica, basicamente orientadas para
producéo e salvaguarda de conhecimentos necessarios para subsidiar os tomadores
de decisdo, para o planejamento e execucdo de uma politica de Seguranga Publica e
das acOes para prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos criminosos de qualquer
natureza que atentem a ordem publica, a incolumidade das pessoas e do patrimonio.

Apds diversas mudancas na estrutura do Ministério da Justica e Seguranca Publica,
atualmente exerce a funcdo de agéncia central do Sistema de Inteligéncia de Seguranca
Publica a Diretoria de Operacdes Integradas e de Inteligéncia, da Secretaria Nacional de
Seguranca Pablica, do Ministério da Justica e Seguranca Publica, nos termos do Decreto n.°
11.348, de 1° de janeiro de 2023:

Art. 24. A Secretaria Nacional de Seguranga Plblica compete:

[-]

X1 — promover a integracdo das atividades de inteligéncia de seguranca publica, em
consonancia com os 6rgaos de inteligéncia federais, estaduais, municipais e distritais
que compdem o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica;

Art. 28. A Diretoria de Operacdes Integradas e de Inteligéncia compete:

Il - promover a integracdo das atividades de inteligéncia de seguranca publica, em
consonancia com os 6érgdos de inteligéncia federais, estaduais, municipais e distritais
que compBdem o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica; [...] (Brasil,
2023c).

Inteligéncia de Seguranca Publica nada mais é do que, portanto, a utilizacdo da
ferramenta inteligéncia para enfrentar os desafios de combate a criminalidade e a desordem
publica, bem como para otimizar o trabalho das instituigdes encarregadas desse mister.

Importante salientar que, na esfera da Seguranca Pulblica, ligada diretamente a
Inteligéncia de Seguranca Publica, em que pese ndo estar na Doutrina Nacional de
Inteligéncia Publica, temos a Inteligéncia Penitenciaria.

Conforme a Doutrina Nacional de Inteligéncia Penitenciaria (Brasil, 2013):

A atividade de Inteligéncia Penitencidria (IPEN) é o exercicio permanente e
sistematico de acgOes especializadas para a identificagdo, acompanhamento e
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avaliacdo de ameacas reais ou potenciais na esfera do Sistema Penitenciario. Estas
sdo basicamente orientadas para a producdo e salvaguarda de conhecimentos
necessarios a decisdo, ao planejamento e a execugdo de uma politica penitenciéria e,
também, para prevenir, obstruir, detectar e neutralizar agdes adversas de qualquer
natureza dentro do Sistema Penitenciario e atentatdrias a ordem publica.

Conforme o art. 36, Ill, do Decreto n.° 11.348/2023, cabe a Diretoria de Inteligéncia
Penitenciaria, ligada a Secretaria Nacional de Politicas Penais, funcionar como agéncia central

da Inteligéncia Penitenciaria em &mbito nacional.

2.3 Inteligéncia de defesa ou militar

A atividade de inteligéncia e a guerra estdo entrelacados intimamente desde seu
advento, conquanto o conhecimento sobre o inimigo é indispensavel para a correta utilizacao
dos meios militares.

H& mais de dois mil anos atras Sun Tzu ja teorizava acerca da utilizagdo de espifes no

contexto militar:

[...] Se um soberano iluminado e seu comandante obtém a vitoria sempre que entram
em acdo e alcancam feitos extraordinérios, é porque eles detém o conhecimento
prévio e podem antever o desenrolar de uma guerra. [...] Este conhecimento prévio,
no entanto, ndo pode ser obtido por meio de fantasmas ou espiritos, nem pode ser
obtido com base em experiéncias analogas, muito menos ser deduzido com base em
calculos das posicoes do sol e da lua. Deve ser obtido das pessoas que, claramente,
conhecem as situagfes do inimigo. [...] Ha cinco tipos de espifes que podem ser
utilizados: espido nativo, espido interno, espido convertido, espido descartavel e
espido indispensavel. [...] Quando se emprega 0s cinco tipos de espido
simultaneamente, o inimigo nio consegue desvendar os métodos de operagdo. E
extremamente complicada e se torna uma arma mégica para o soberano derrotar seu
inimigo (Tzu, 2003).

Conforme o Glosséario das Forcas Armadas (MD35-G-01):

INTELIGENCIA MILITAR — E a atividade técnica-militar especializada exercida
em carater permanente, que visa a produzir conhecimentos para apoiar o
planejamento e 0 processo decisorio dos comandantes (em qualquer nivel
hierarquico) e de seus Estados-Maiores, bem como proteger conhecimentos
sensiveis sobre as tropas amigas, impedindo seu acesso pela Inteligéncia
oponente/adversa (Brasil, 2015).

E exercida, no Brasil, pelo Subsistema de Inteligéncia de Defesa (Sinde), ligado ao
Ministério da Defesa e criado pela Portaria normativa n.° 295, de 3 de junho de 2002.
O Sinde possui atualmente, como seu 6rgdo central, a Assessoria de Inteligéncia de

Defesa, ligada ao Estado-Maior conjunto das Forgas Armadas, nos termos do Decreto n.°
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11.337, de 1° de janeiro de 2023: “Art. 14. A Assessoria de Inteligéncia de Defesa compete:
[...] IV — coordenar o Sistema de Inteligéncia de Defesa e o Sistema de Inteligéncia
Operacional; [...]” (Brasil, 2023d).

Observe-se que o Sistema de Inteligéncia Operacional é um Sistema do Subsistema de

Inteligéncia de Defesa, também ligado ao Ministério da Defesa.

2.4 Inteligéncia financeira

Para a defesa da ordem econémico-financeira foi criado, por meio da Lei n.° 9.613, de
3 de marco de 1998, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), ligado ao
Ministério da Fazenda.

O 6rgdo foi reestruturado a partir da Lei n.° 13.974, de 7 de janeiro de 2020 (conversao
da Medida Proviséria n.° 893), e regulamentado pelo Decreto n.° 9.663, de 1° de janeiro de
2019 (Brasil, 2019a).

Nos termos da Lei n.° 13.974/2020:

Art. 3° Compete ao Coaf, em todo o territdrio nacional, sem prejuizo das atribuices
estabelecidas na legislacéo em vigor:

I - produzir e gerir informacbes de inteligéncia financeira para a prevengdo e o
combate a lavagem de dinheiro;

Il - promover a interlocucdo institucional com 6rgdos e entidades nacionais,
estrangeiros e internacionais que tenham conexdo com suas atividades (Brasil,
2020a).

A producdo de conhecimento de Inteligéncia Financeira, sob a atribuicdo do Coaf,
consiste em realizar o processamento dos dados recebidos das diversas pessoas fisicas e
juridicas elencadas no art. 9° da Lei n.° 9.613/1998, bem como de cooperacéo internacional e,
caso detectados indicios de lavagem de capitais, financiamento de terrorismo ou outros
ilicitos, produzir Relatorios de Inteligéncia Financeira (RIF) e encaminha-los as autoridades
competentes para investigacao.

O Coaf opera verdadeiramente como um subsistema de inteligéncia financeira do
governo federal. Fazem parte de seu plenario servidores designados de diversos 6rgdos que,
direta ou indiretamente, produzam informacdes de interesse de Inteligéncia Financeira.

Importante observar que o Brasil € membro pleno do Grupo de Acéo Financeira contra
a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (FATF/GAFI).

O FATF/GAFI foi criado em 1989, por iniciativa do G7 (grupo das sete maiores

economias do planeta), no &mbito da organizacdo para Cooperacdo e Desenvolvimento
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Econémico (OCDE), e tem por objetivos promover o desenvolvimento de politicas nacionais
e internacionais de combate a lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo.
Enquanto membro pleno, o Brasil assumiu 0 compromisso de seguir e implementar
suas quarenta recomendacdes, dentre elas a Recomendacao 29, que dispde da obrigatoriedade
da existéncia de uma Unidade de Inteligéncia Financeira, com atribuigdo nacional e

autonomia operacional.

29. Unidades de Inteligéncia Financeira

Os paises deveriam estabelecer uma unidade de inteligéncia financeira (UIF) que
sirva como um centro nacional de recebimento e anélise de: (a) comunicacGes de
operacdes suspeitas; e (b) outras informac6es relevantes sobre lavagem de dinheiro,
crimes antecedentes e financiamento do terrorismo, e de disseminagdo dos
resultados de tal andlise. A UIF deveria ser capaz de obter informagdes adicionais
das entidades comunicantes e ter acesso rdpido a informagdes financeiras,
administrativas e de investigacdo que necessite para desempenhar suas funcdes
adequadamente (FATF/GAFI, 2012, p. 36-37).

Outro importante marco internacional no que tange a Inteligéncia Financeira é a
Convencdo Interamericana contra o Terrorismo, celebrada no ambito da Organizacdo dos
Estados Americanos (OEA) e promulgada no Pais pelo Decreto n.° 5.639, de 26 de dezembro
de 2005.

Visualizando a inter-relacdo entre o terrorismo e a lavagem de capitais, o tratado
expressamente prevé a necessidade do estabelecimento de unidades de Inteligéncia

Financeira:

Artigo 4

Medidas para prevenir, combater e erradicar o financiamento ao terrorismo

1. Cada Estado Parte, na medida em que ndo o tiver feito, devera estabelecer um
regime juridico e administrativo para prevenir, combater e erradicar o financiamento
do terrorismo e lograr uma cooperacdo internacional eficaz a respeito, a qual devera
incluir:

¢) Medidas que assegurem que as autoridades competentes dedicadas ao combate
dos delitos estabelecidos nos instrumento internacionais enumerados no Artigo 2
tenham a capacidade de cooperar e intercambiar informacdes nos planos nacional e
internacional, em conformidade com as condic¢des prescritas no direito interno. Com
essa finalidade, cada Estado Parte devera estabelecer e manter uma unidade de
inteligéncia financeira que seja o centro nacional para coleta, analise e
divulgacdo de informacdes relevante sobre lavagem de dinheiro e
financiamento ao terrorismo. Cada Estado Parte deverd informar o Secretério
Geral da Organizagdo dos Estados Americanos sobre a autoridade designada como
sua unidade de Inteligéncia Financeira (Brasil, 2005, grifo do autor).
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2.5 Inteligéncia competitiva

A Atividade de Inteligéncia tem sido instrumento ndo apenas de governos ou entidades
estatais, mas também de empresas privadas, que buscam a manutencao ou o desenvolvimento
de vantagens competitivas em relagéo a seus concorrentes.

Nos termos de Cardoso Junior (2005, p. 49):

Muitos autores de planejamento estratégico defendem que o mercado nada mais é do
que um mero campo de batalhas. Vivendo as empresas em uma permanente guerra
de competicdo, é conveniente que 0s empresarios pensem como estrategistas, como
é comum nas organizagdes militares. [...] Os comandantes militares, assim como 0s
dirigentes das organizagBes empresariais, devem determinar, entdo, que suas equipes
de Inteligéncia trabalhem para obter informacdes qualificadas a respeito do inimigo
(o concorrente) e do terreno (ambiente externo, o mercado) em que deverdo
combater. O esforgo de reunir, processar e disseminar informacgdes do campo de
batalhas caracteriza a esséncia da atividade de inteligéncia Militar, génese do
moderno tratamento de informacfes com objetivos corporativos, constituindo a
Inteligéncia Competitiva.

Em um ambiente antagbnico e competitivo, como € o atual mercado no mundo
globalizado, € natural que as empresas procurem todos 0s meios para se manterem a frente de
seus concorrentes. No entanto, insta pontuar que, no Brasil, ndo temos um marco legal que
regule a atividade de inteligéncia privada e crie limites éticos para sua atuacéo, tampouco ha
qualquer 6rgdo governamental que fiscalize suas atividades, visando coibir abusos
possivelmente cometidos, gerando uma situacao nebulosa e perigosa para a atividade.

Importa fazermos também a diferenciacdo entre Inteligéncia Competitiva e
Inteligéncia Econdbmica. O aspecto diferenciador entre ambas € efetivamente o 6rgéao
responsavel. Enquanto na primeira o 6rgdo de inteligéncia esta ligado a empresas privadas, na
segunda o 6rgdo de inteligéncia esta ligado ao ente publico (com todo o arcabouco de Estado
envolvido), visando trazer vantagens competitivas para suas empresas estratégicas.

Para fazer frente a inteligéncia (ou espionagem) econdmica, a Agéncia Brasileira de
Inteligéncia criou o Programa Nacional de Protecdo ao Conhecimento Sensivel (PNPC), que
visa proteger os conhecimentos sensiveis junto a institui¢ces, publicas ou privadas, que sejam
de interesse da sociedade e do Estado Brasileiro, como é o caso de conhecimentos de

empresas de alta tecnologia, como a Embrapa, a Petrobras e a Embraer.

3 SISTEMAS DE INTELIGENCIA NACIONAIS

3.1 Ambito federal
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3.1.1 Sistema Brasileiro de Inteligéncia — Sishin

Como ja explanado, o Sistema Brasileiro de Inteligéncia possui como atribuicdo a
realizacdo de Inteligéncia de Estado, visando assessorar primariamente o Presidente da
Republica nos assuntos concernentes aos Interesses Nacionais, obedecendo a Politica
Nacional de Inteligéncia, & Estratégia Nacional de Inteligéncia e ao Plano Nacional de
Inteligéncia.

Para este fim, relne diversos 6rgdos que, direta ou indiretamente, possam produzir
conhecimentos de interesse da Atividade de Inteligéncia (art. 2° da Lei n.° 9.883/1999).

Importante observar que, ao contrario do que ocorria no extinto Sistema Nacional de
Informacdes (Sisni), nem todos os seus Orgdos componentes sdo de Inteligéncia. Sua
composicdo, conforme permissivo da Lei n.° 9.883/1999, ficou a cargo do Poder Executivo
Federal, o que foi feito por meio do Decreto n.° 11.693, de 6 de setembro de 2023 (Brasil,
2023d).

Esse decreto, em seu art. 7°, inovou, criando cinco categorias de 6rgdos: Orgdo
Central, 6rgdos permanentes, orgdos dedicados, 6rgdos associados e orgdos federados. O
Orgdo Central do Sishin é a Agéncia Brasileira de Inteligéncia, responsavel por coordenar
todo o sistema.

Os 6rgdos permanentes, por sua vez, sdo 0s 6rgaos do Poder Executivo Federal com
competéncias de governabilidade, defesa externa, seguranca interna e relacfes exteriores. Nos
termos do § 1° do art. 7° do referido decreto, sdo Orgdos permanentes do Sisbhin: Secretaria-
Executiva da Casa Civil da Presidéncia da RepuUblica; Secretaria-Executiva do Gabinete de
Seguranca Institucional da Presidéncia da RepuUblica; Secretaria-Geral das Relacfes
Exteriores do Ministério das relacBes Exteriores; Assessoria de Inteligéncia de Defesa do
Estado-Maior Conjunto das Forcas Armadas do Ministério da Defesa; Centro de Inteligéncia
da Aeronautica do Comando da Aerondutica do Ministério da Defesa; Centro de Inteligéncia
do Exeército do Comando do Exeército do Ministério da Defesa; Centro de Inteligéncia da
Marinha do Comando da Marinha do Ministério da Defesa; Diretoria de Inteligéncia
Penitenciaria da Secretaria de Politicas Penais do Ministério da Justica e Seguranga Publica;
Diretoria de OperacOes Integradas e de Inteligéncia da Secretaria Nacional de Seguranca
Publica do Ministério da Justica e Seguranca Publica; Diretoria de Inteligéncia Policial da
Policia Federal do Ministério da Justica e Seguranca Publica; e Diretoria de Inteligéncia da

Policia Rodoviaria Federal do Ministério da Justica e Seguranca Publica.
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Os 6rgaos dedicados sdo 6rgaos e entidades do Poder Executivo Federal com unidades
dedicadas as atividades de inteligéncia ou atividades similares, que atuam em assuntos
estratégicos relacionados a temas da Politica Nacional de Inteligéncia.

Nos termos da Portaria GAB/DG/ABIN/CC/PR n.° 926, de 6 de setembro de 2023, séo
6rgdos dedicados: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Protecdo da Amazonia do
Sistema de Prote¢do da Amazonia do Ministério da Defesa; Coordenagédo de Inteligéncia da
Diretoria de Protecdo Ambiental do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renovaveis do Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima; Coordenacao-
Geral de Pesquisa e Investigacdo da Subsecretaria-Geral da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda; Secretaria-Executiva do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras do Banco Central do Brasil; Assessoria Especial de Informacfes Estratégicas e
Inteligéncia da Agéncia Nacional dos Transportes Terrestres do Ministério dos Transportes;
Geréncia de Inteligéncia da Superintendéncia da Acéo Fiscal da Agéncia Nacional da Aviacao
Civil do Ministério dos Portos e Aeroportos; Instituto Chico Mendes de Conservacdo da
Biodiversidade do Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima; Inteligéncia da
Agéncia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis do Ministério das Minas e
Energia; e Superintendéncia-Executiva da Agéncia Nacional de Telecomunicagdes do
Ministério das Comunicaces (Brasil, 2023a).

Os 6rgdos associados sdo 6rgaos e entidades do Poder Executivo federal que integram
o Sishin, ndo enquadrados nas categorias anteriores, mas que tratam de temas relacionados a
Politica Nacional de Inteligéncia. Nos termos da ja citada portaria do Diretor-Geral da Abin,
sdo 6rgdos associados: Coordenacdo de Inteligéncia da Previdéncia Social do Gabinete da
Secretaria-Executiva do Ministério da Previdéncia Social; Coordenacdo-Geral de Combate a
Ilicitos Transacionais da Secretaria de Assuntos Multilaterais Politicos da Secretaria-Geral
das Relacbes Exteriores do Ministério das Relacdes Exteriores; Coordenacdo-Geral de
Inteligéncia Trabalhista da Subsecretaria de Analise Técnica da Secretaria-Executiva do
Ministério do Trabalho e Emprego; Gabinete do Ministro do Ministério da Saude; Secretaria-
Executiva do Banco Central do Brasil; Secretaria-Executiva do Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdo; Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente e da Mudanga
do Clima; Gabinete do Diretor-Presidente da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria do
Ministério da Saude; Secretaria Nacional de Protecdo e Defesa Civil do Ministério da
Integracdo e do Desenvolvimento Regional; Departamento de Recuperagdo de Ativos e
Cooperacdo Juridica Internacional da Secretaria Nacional de Justica do Ministério da Justica e

Seguranca Publica; Diretoria de Investimentos da Secretaria Nacional de Aviacdo Civil do
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Ministério de Portos e Aeroportos; Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e
Pecuéria; Coordenacdo-Geral de Integridade do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes do Ministério dos Transportes; Secretaria-Executiva do Ministério das
Comunicac0es; Secretaria-Executiva do Ministério de Minas e Energia; Secretaria-Executiva
do Ministério de Portos e Aeroportos; Secretaria-Executiva do Ministério dos Transportes;
Gabinete da Advocacia-Geral da Unido; Superintendéncia de Gestdo de Seguranca e
Inteligéncia da Diretoria de Operacdes e Servicos Técnicos da Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuaria do Ministério de Portos e Aeroportos; Coordenacdo-Geral de
Estratégia de Recuperacdo de Créditos da Procuradoria-Geral Adjunta da Divida Ativa da
Unido e do Fundo de Garantia do Tempo de Servico da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional do Ministério da Fazenda; Diretoria de Pesquisas e Informacfes Estratégicas da
Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da Unido; Geréncia de Planejamento e
Inteligéncia da Fiscalizagcdo da Superintendéncia de Fiscalizagdo e Coordenacdo da Unidades
Regionais da Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios do Ministério de Portos e
Aeroportos; Comissdo Nacional de Seguranca Publica nos Portos, Terminais e Vias
Navegaveis do Ministério da Justica e Seguranca Publica; Diretoria de Gestdo Estratégica do
Instituto Nacional de Colonizacdo e Reforma Agréria do Ministério do Desenvolvimento
Agrério e Agricultura Familiar; Gabinete do Ministro da Educagdo; Gabinete do Ministério
dos Direitos Humanos e da Cidadania; e Secretaria Nacional de Transito do Ministério dos
Transportes.

Os o6rgdos federados sdo outra inovacgdo trazida pelo Decreto n.° 11.693/2023, que
estabelece os 6rgdos e as entidades das unidades da Federacdo que podem integrar o Sisbin,
ouvidos os 6rgdos permanentes do Sishin e a Comissdo Mista de Controle de Atividade de
Inteligéncia (CCAI), do Congresso Nacional, 6rgdo de controle externo da Atividade de
Inteligéncia.

Para adentrar ao Sisbin, os 6rgdos das unidades da Federacéo deverdo cumprir alguns

critérios, a serem avaliados pela Agéncia Brasileira de Inteligéncia:

Art. 8° Qualquer 6rgdo ou entidade do Poder Executivo federal e das Unidades da
Federagdo poderéa solicitar a0 Orgéo Central o ingresso no Sisbin, observados os
critérios definidos neste Decreto e em demais procedimentos e padrBes a serem
estabelecidos em ato do Diretor-Geral da Abin.

§ 1° O Orgéo Central avaliard os pedidos de ingresso no Sishin, observados os
seguintes critérios:

| - competéncias que 0 6rgdo ou a entidade exerce e sua correlacdo com temas da
Politica Nacional de Inteligéncia;

Il - sensibilidade dos dados, das informagdes e dos conhecimentos a serem
compartilhados ou potencialmente acessados pelo 6rgdo ou pela entidade;
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111 - padrdo de seguranca do érgdo ou da entidade; e
IV - recursos disponiveis de pessoal, suporte tecnoldgico e estrutura organizacional.

As propostas de ingresso dos 6rgdos federados serédo feitas por indicacdo das unidades
da Federacdo, podendo o Diretor-Geral da Abin solicitar aos Chefes do Poder Executivo
estadual, distrital e municipal a indicagdo de 6rgaos e entidades para integrar o Sisbin.

Até 0 momento nédo ha orgaos federados na estrutura do Sisbin.

3.1.2 Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica — Sisp

Pertencente ao Sishin, mas com a especificidade de atuar na esfera da seguranca
publica, tem-se o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica (Sisp), criado por meio do
Decreto n.° 3.695, de 21 de dezembro de 2000.

Nos termos da Doutrina Nacional de Inteligéncia de Seguranca Publica (Brasil, 2014),

0 Sisp:

E o conjunto formal de Subsistemas e de Agéncias de Inteligéncia distribuidas em
todo o Territdrio Nacional, com atuacdo harmoénica, integrada e ordenada, que
buscam os mesmos objetivos e sdo orientados por uma padronizacdo de doutrina,
procedimentos e rotinas, estabelecendo-se, dentre elas, o compromisso pela
colaboracdo, pelo fluxo de dados e de conhecimentos, por intermédio do Canal
Técnico.

A agéncia Central do SISP é a Coordenacdo-Geral de Inteligéncia (CGI) da
Secretaria Nacional de Seguranca Publica (SENASP), do Ministério da Justica (MJ).

Apds diversas mudangas na estrutura regimental do Ministério da Justica e Seguranca
Publica, a antiga Coordenacdo-Geral de Inteligéncia (CGI) foi absorvida pela Diretoria de
OperacOes Integradas e de Inteligéncia. Cabe, portanto, a Diretoria de Operagdes Integradas e
de Inteligéncia, da Secretaria Nacional de Seguranca Publica atuar como Agéncia Central do
Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica, sendo, inclusive, 6érgdo permanente do
Sishin, conforme art. 7°, § 1°, 1X, do Decreto n.° 11.693/2023 (Brasil, 2023d).

Nos termos do Decreto n.° 11.348, de 1° de janeiro de 2023:

Art. 24. A Secretaria Nacional de Seguranca PUblica compete:

X1 — promover a integracdo das atividades de inteligéncia de seguranca publica, em
consonancia com os 6rgaos de inteligéncia federais, estaduais, municipais e distritais
que compdem o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica;

[.-]

Art. 28. A Diretoria de Operagdes Integradas e de Inteligéncia compete:

Il - promover a integracdo das atividades de inteligéncia de seguranca publica, em
consonancia com os érgaos de inteligéncia federais, estaduais, municipais e distritais
que compdem o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica (Brasil, 2023c);
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Importante é a anélise dos artigos 2° e 3° do Decreto n.° 3.695/2000:

Art. 2° Integram o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica os Ministérios
da Justica, da Fazenda, da Defesa e da Integracdo Nacional e o Gabinete de
Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica.

[-]

§ 2° Nos termos do § 2° do art. 2° da Lei n° 9.883, de 1999, poderdo integrar o
Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica os 6rgdos de Inteligéncia de
Seguranca Publica dos Estados e do Distrito Federal.

[-]

Art. 3° Fica criado o Conselho Especial do Subsistema de Inteligéncia de Seguranca
Publica, érgao de deliberagdo coletiva, com a finalidade de estabelecer normas para
as atividades de inteligéncia de seguranca publica, que terd a seguinte composicéo:

I - como membros permanentes, com direito a voto:

a) o Secretario Nacional de Seguranga Publica, que o presidira;

b) um representante do 6rgdo de Inteligéncia do Departamento de Policia Federal e
outro da area operacional da Policia Rodoviaria Federal;

c) dois representantes do Ministério da Fazenda, sendo um do Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF) e outro da Coordenacdo Geral de Pesquisa e
Investigagdo (COPEI) da Secretaria da Receita Federal;

d) dois representantes do Ministério da Defesa;

e) um representante do Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da
Republica;

f) um representante da Defesa Civil do Ministério da Integracdo Nacional; e

g) um representante da Agéncia Brasileira de Inteligéncia.

Il - como membros eventuais, sem direito a voto, um representante de cada um dos
orgéos de que trata 0 § 2° do art. 2° (Brasil, 2000).

Inicialmente, cabe observarmos que as agéncias e os sistemas de inteligéncia de
seguranca publica estaduais ndo estéo inseridos no art. 2° do Decreto n.° 3.695/2000: “Art. 2°
Integram o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica os Ministérios da Justica, da
Fazenda, da Defesa e da Integracdo Nacional e o Gabinete de Seguranca Institucional da
Presidéncia da Republica.” (Brasil, 2000).

Da mesma maneira, no art. 3° em seu inciso I, o decreto prevé que o0s 0Orgaos
estaduais de inteligéncia apenas possam integrar o Conselho Especial do Sisp mediante
convénio e integracdo ao Sisbin e, ainda assim, sem direito a voto.

O 8§ 2° do art. 2° do referido Decreto nos remete ao 8 2° do art. 2° da Lei n.°
9.883/1999, vide: “Mediante ajustes especificos e convénios, ouvido o competente orgao de
controle externo da atividade de inteligéncia, as Unidades da Federacdo poderdo compor o
Sistema Brasileiro de Inteligéncia” (Brasil, 1999).

Esse dispositivo legal é regulamentado pelo Decreto n.° 11.693/2023, que impde a
Agéncia Brasileira de Inteligéncia analisar os pedidos de ingresso no Sisbhin, observados
alguns requisitos e ouvidos seus 0rgdos permanentes e a Comissdo Mista de Controle da

Atividade de Inteligéncia (CCAI), do Congresso Nacional.
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Para fazer frente as dificuldades criadas pela redacdo do Decreto n.° 3.695/2000, o
Ministério da Justica e Seguranga Publica tem criado acordos de Cooperagdo Técnica com 0s
estados da federacdo para integra-los ao Sisp, mas sem que eles pertencam diretamente ao
Sisbin.

3.1.3 Sistema de Inteligéncia Penitenciaria

Em que pese a Inteligéncia Penitenciaria ser parte integrante da Inteligéncia de
Seguranca Publica, ndo se pode olvidar, na analise deste trabalho, que na Secretaria Nacional
de Politica Penais ha um verdadeiro Sistema de Inteligéncia Penitenciaria, em parte segregado
do Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica (Sisp), conquanto ndo ha previsdo, no
Decreto n.° 3.695/2000 (que cria o Subsistema de Inteligéncia de Seguranca Publica), da
participacdo de agéncias de inteligéncia penitenciaria, até porque, na data da sua criacéo,
ainda ndo existia a Diretoria de Inteligéncia Penitenciéaria.

Inicialmente, cabe observar que a Diretoria de Inteligéncia Penitenciaria (Dipen) é
orgdo permanente do Sistema Brasileiro de Inteligéncia, nos termos do art. 7°, § 1°, VIII, do
Decreto n.° 11.693/2023.

A institucionalizacdo da Diretoria de Inteligéncia Penitenciaria (Dipen) deu-se com 0
advento do Decreto n.° 9.662, de 1° de janeiro de 2019, cujo art. 36, IlI, j& a instituia como
agéncia central (atualmente, sua previsdo encontra-se no Decreto n.° 11.693/2023).

Para tanto, através da Portaria GAB-Depen n.° 11, de 9 de janeiro de 2020, a Dipen
implantou Observatorios Regionais de Inteligéncia Penitenciaria (Oripen) nas diversas regides
do Brasil (Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Centro-Oeste), em suas respectivas Divisoes
Regionais de Inteligéncia Penitenciaria (Brasil, 2020b).

Cada Oripen é composto pelo chefe da Divisdo Regional de Inteligéncia da Dipen, que
o coordena; pelos chefes das Agéncias de Inteligéncia Penitenciarias das unidades federativas
situadas nas respectivas regides; e pelos chefes das Divisfes de Inteligéncia Penitenciarias
Federais, situadas nas respectivas regides (art. 1°, § 29).

Os Observatorios de Inteligéncia Penitenciarias possuem, basicamente, a funcdo de
integrar a atuacdo do Dipen com as diversas agéncias de inteligéncia penitenciarias, nos

ambitos estadual e federal, nos termos do art. 2° da citada portaria.
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3.1.4 Subsistema de Inteligéncia de Defesa — SINDE

O Subsistema de Inteligéncia de Defesa (Sinde) foi criado por meio da Portaria
Normativa n.° 295, de 3 de junho de 2002 (revogada), e é atualmente regulamentado pela
Portaria GM-MD n.° 3.914, de 22 de setembro de 2021. Seu objetivo € integrar a “[...]
execucdo da Atividade de Inteligéncia, no &mbito do Ministério da Defesa (MD) e das Forcas
Singulares (FS), para fornecer subsidios aos processos decisérios do Ministério de Estado da
Defesa, Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forgas Armadas (CEMCFA), dos Comandantes
de Forga e demais chefe militares” (Brasil, 2002).

Nos termos da Portaria Normativa n.° 3.914, em seu art. 4°, “o Orgdo Central do
SINDE ¢ a Subchefia de Inteligéncia de Defesa do Ministério da Defesa” (Brasil, 2021).

Apos diversas mudangas na estrutura administrativa do Ministério da Defesa, com o
advento do Decreto n.° 11.337, de 1° de janeiro de 2023, as funcdes da extinta Subchefia de
Inteligéncia de Defesa passaram para a Assessoria de Inteligéncia de Defesa, ligada ao
Estado-Maior Conjunto das Forcas Armadas.

Integram o Sinde os 6rgdos de inteligéncia de mais alto nivel, ligados ao Ministério da
Defesa, entre eles representantes dos sistemas de inteligéncia das trés forcas: do Sistema de
Inteligéncia da Marinha (Simar), do Sistema de Inteligéncia do Exército (Siex) e do Sistema
de Inteligéncia da Forca Aérea (Sintaer).

Nos termos da Portaria GM-MD n.° 3.914/2021, o Sinde dispde de um Conselho
Consultivo (Consecon), a “quem compete integrar as a¢des de planejamento e execugdo da
Atividade de Inteligéncia de Defesa, com a finalidade de assessorar o processo decisério no
ambito do Ministério da Defesa” (Brasil, 2021).

O Conselho Consultivo é integrado pelos Oficiais-Generais que chefiam os Orgdos de
Inteligéncia ligados a Inteligéncia de Defesa, quais sejam: o Subchefe de Inteligéncia de
Defesa, que o coordena; o Subchefe de Estratégia do Estado-Maior da Armada; o Segundo
Subchefe do Estado-Maior do Exército; o Chefe da Segunda Subchefia do Estado-Maior da
Aeronautica; o Diretor do Centro de Inteligéncia da Marinha; o Chefe do Centro de
Inteligéncia do Exercito; e o Chefe do Centro de Inteligéncia da Aeronautica.

Importante observar que estava insculpido no Decreto n.° 4.376, de 13 de setembro de
2002 (revogado pelo Decreto n.° 10.998/2022), que a Inteligéncia Militar tem autonomia em

materia de atividade de inteligéncia operacional necesséria ao planejamento e a conducéo de
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campanhas e operacGes militares das Forgas Armadas, no interesse da defesa nacional, nos
termos de seu artigo 10, pardgrafo Unico.

Para tanto ha um subsistema do Sinde, que integra acdes de planejamento e execucdo
da atividade de Inteligéncia Operacional, com a finalidade de assessorar o processo decisorio
no d&mbito das OperacGes Conjuntas, desde o tempo de paz, bem como manter um banco de
dados que sirva de base para os planejamentos operacionais e para os Comandos
Operacionais. E o Sistema de Inteligéncia Operacional (SIOp).

Esse sistema é integrado pelos o¢rgdos de inteligéncia das Forcas Armadas
responsaveis pela Atividade de Inteligéncia Operacional, tendo como seu 6rgdo central
também a Assessoria de Inteligéncia de Defesa (observe-se que, antes do advento do Decreto
n. 9.570/2018, sua Agéncia Central era a extinta Subchefia de Inteligéncia Operacional,
absorvida posteriormente pela entdo Subchefia de Inteligéncia de Defesa).

Dessa forma, temos o art. 14, 1V, do Decreto n.° 11.337/2023: “Art. 14. A Assessoria
de Inteligéncia de Defesa compete: [...] IV — coordenar o Sistema de Inteligéncia de Defesa e

o Sistema de Inteligéncia Operacional; [...].” (Brasil, 2023d).

3.1.5 Conselho de Controle de Atividades Financeiras — Coaf

O Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) atua verdadeiramente como
um Subsistema de Inteligéncia Financeira, congregando servidores de diversos 6rgaos, com o
fim de produzir conhecimentos para a prevencdo e o combate a lavagem de capitais, bem
como outros ilicitos financeiros.

Fazem parte de seu plenério, além de seu presidente, servidores dos seguintes 6rgaos:
I- Banco Central do Brasil; II- Comissdo de Valores Mobiliarios; I11- Superintendéncia de
Seguros Privados; IV- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; V- Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil; VI- Agéncia Brasileira de Inteligéncia; VII- Ministério das
Relacbes Exteriores; VIII- Ministério da Justica e Seguranca Publica; IX- Policia Federal; X-
Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar; XI- Controladoria-Geral da Unido;
XII- Advocacia-Geral da Unido (Brasil, 2020, artigo 4°, § 1°).

O Coaf ndo possui quadro técnico-administrativo proprio, sendo composto por
servidores (civis e militares) e empregados publicos requisitados de diversos 6rgdos, bem
como de ocupantes de cargos em comissdo. Tal caracteristica lhe permite um aspecto de
integracdo multidisciplinar de conhecimentos e especialidades de diversas areas do saber,

além de possibilitar um recrutamento administrativo adequado a sensibilidade das fungdes.
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3.2 Ambito estadual

Em relagcdo aos estados da Federacdo, a Atividade de Inteligéncia esta praticamente
relegada a area da Seguranca Publica, ja havendo, em diversas unidades federativas, Sistemas
de Inteligéncia de Seguranca Publica, como é o caso do estado de Goias.

Por meio do Decreto Estadual n.° 8.869, de 12 de janeiro de 2017, foi criado, no
ambito do estado de Goias, o Sistema de Inteligéncia de Seguranca Publica (Sisp/GO).

Conforme o artigo 2°, inciso I, do referido Decreto, o SISP/GO é

[...] o conjunto formal de subsistemas e de agéncias de inteligéncia distribuidas em
todo o territorio estadual, com atuagdo harmonica, integrada e ordenada, que busca
0S mesmos objetivos e sdo orientados por uma padronizagdo de doutrina,
procedimentos e rotinas, estabelecendo-se, dentre elas, o compromisso pela
colaboracdo, pelo fluxo de dados e de conhecimentos, por intermédio do canal
técnico (Goias, 2017).

O Sisp/GO encontra-se integrado ao Sisp do Ministério da Justica e Seguranca
Publica, por meio de Acordo de Cooperacdo Técnica e por previsdo do § 3° do artigo 1° do
Decreto Estadual n.° 8.869/2017.

Nos termos do artigo 3° do mencionado Decreto Estadual, o Sisp/GO é composto
pelos subsistemas de inteligéncia dos seguintes 6rgdos e entidades: Secretaria de Estado de
Seguranca Publica e Administracdo Penitenciaria, por meio da Superintendéncia de
Inteligéncia Integrada — Agéncia Central do Sistema; Policia Militar do Estado de Goias, pela
Geréncia de Operacdes de Inteligéncia da Policia Militar; Policia Civil do Estado de Goias,
via Geréncia de Operagdes de Inteligéncia da Policia Civil; Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiéas, por meio da Geréncia de OperacGes de Inteligéncia do Corpo de Bombeiros
Militar; Superintendéncia Executiva de Administracdo Penitenciaria, pela Geréncia de
Operacdes de Inteligéncia; Superintendéncia de Policia Técnico-Cientifica; Secretaria de
Estado da Casa Militar, via Geréncia de Operagdes de Inteligéncia; Departamento de Transito
(Detran); Superintendéncia de Prote¢do aos Direitos do Consumidor (Procon/Goiés) (Goiés,
2017).

Importante salientar que o sistema € aberto, passando a pertencer a ele outros
subsistemas de inteligéncia que vierem a ser criados no &mbito da Secretaria de Seguranca

Publica, conforme seu artigo 3°, inciso X, do Decreto de Criacdo do Sisp-GO, bem como
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outros 6rgaos em ambito federal, estaduais ou municipais, por meio de Acordo de Cooperacao
Técnica.

Observe-se que as instituicdes podem ter sistemas de inteligéncia proprios, que estdo
integrados ao Sisp-GO, como € o caso da Policia Militar de Goias, que possui o Sistema de
Inteligéncia Policial Militar (Sipom), cuja Agéncia Central é a 22 Se¢do do Estado-Maior
Estratégico — PM-2 (nos termos da Portaria n.° 0720/2017/SSPAP). O Sipom se integra ao
Sisp-GO por meio de sua Geréncia de Operacdes de Inteligéncia (GOI-PM).

O Sipom se constitui de uma Agéncia Central (PM-2) — ligada ao Estado-Maior
Estratégico; Agéncias Regionais — ligadas aos Comandos Regionais; Agéncias Locais —
ligadas aos BatalhGes e Companhias Independentes; e Agéncias Especiais — ligadas as
Assessorias Militares, todas integradas por meio do canal técnico, ndo hierarquico.

Do ponto de vista de Inteligéncia de Estado, o que o estado de Goids possui de mais
préximo de uma verdadeira Agéncia de Inteligéncia de Estado € a Geréncia de Operacdes de
Inteligéncia, ligada a Superintendéncia de Seguranca Militar, da Secretaria de Estado da Casa
Militar.

Conforme dispbe o Decreto Estadual n.° 10.358, de 11 de agosto de 2023, que

regulamenta o funcionamento da Secretaria de Estado da Casa Militar, em seu artigo 17:

Art. 17. Compete a Geréncia de Operagdes de Inteligéncia:

[]

IV — subsidiar o Secretario-Chefe da CASA MILITAR, com informagdes, dados e
conhecimentos relacionados a seguranga do Governador do Estado, do Vice-
Governador e das suas respectivas familias, também relacionados a defesa das
instituicBes e dos interesses da Seguranca Publica e/ou Nacional (Goiés, 2023a).

Por outro lado, houve alteragdo legal importante na Lei de Organizacdo Administrativa
do Estado de Goias, Lei n° 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, que passou a Secretaria da

Casa Civil a producdo de conhecimento para assessoria do Governador de Estado. VVejamos:

Art. 3°. A CASA CIVIL competem:

| — a assisténcia e 0 assessoramento ao Chefe do Poder Executivo no desempenho
das seguintes atribui¢Bes constitucionais e legais:

[.-]

d) a prospeccdo de informaces estratégicas ao Governador para apoiar 0 processo
decisério e o desempenho das competéncias do Governador do Estado; [...] (Goiés,
2023h).
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Analisando-se, entdo, o Regulamento da Secretaria da Casa Civil, Decreto n.° 10.389,
de 12 de janeiro de 2024, observamos ainda mais explicitamente a atribuigdo para realizar

Inteligéncia Estratégica no ambito do estado de Goias:

Art. 8° Compete a Assessoria Técnica:

[.]

XII — realizar estudos situacionais e analises de cenarios de interesse institucional,
inclusive por meio de atividades de inteligéncia estratégica de Estado; [...]. (Goias,
20244a).

Observa-se, portanto, que, com o novo marco legal e regulamentar do estado de Goias,
cabe a Secretaria da Casa Civil a realizagdo da Atividade de Inteligéncia de Estado em Goiaés,
no entanto, suas estruturas formais e materiais ainda encontram-se aquém da honrosa funcéo,
gue demanda a criacdo de um Sistema de Inteligéncia de Estado, que congregue os diversos
orgdos de interesse da Atividade de Inteligéncia em seus diversos matizes, para a producao de

conhecimento completo e multifacetério para a assessoria do Governador de Estado.

4 PROPOSITURA DO SISTEMA DE INTELIGENCIA DE ESTADO NO AMBITO DE
GOIAS

O estado de Goias possui uma série de 6rgdos que lidam quotidianamente com uma
imensiddo de informacgbes estratégicas que, pela descentralizacdo de seu tratamento e
utilizacdo, acabam por se perder na estrutura administrativa da maquina publica, levando a
prejuizos na prestacdo do servico publico.

De uma andlise acurada da estrutura administrativa do estado de Goids, por meio da
Lei n.° 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, e dos diversos Decretos que a regulamentam,
pode-se fazer uma prospeccdo dos principais 6rgdos que ja possuem agéncias de inteligéncia
ou produzem informacdes de interesse da Atividade de Inteligéncia de Estado, para assessoria
do Governador de Estado na definigdo de politicas publicas, séo eles:

e Secretaria da Casa Civil, por meio de sua Assessoria Técnica, da Subsecretaria de
Legislacéo e Atos Oficiais (Decreto n.° 10.389/2024, art. 8°);

e Secretaria de Estado da Casa Militar, por sua Geréncia de Operagdes de
Inteligéncia, da Superintendéncia de Seguranca Militar (Decreto n.° 10.358/2023,
art. 17);
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Secretaria-Geral de Governo, pelo Gabinete de Assuntos Internacionais e da
Assessoria Especial Estratégica da Governadoria (Decreto n.° 10.355/2023, arts. 16
e 19);

Controladorias-Gerais do Estado, pela Assessoria de Inteligéncia em Controle
Interno (Decreto 10.391/24, Art. 34);

Secretaria da Economia, via Geréncia de Inteligéncia Fiscal, da Superintendéncia
de Controle e Fiscalizagdo (Decreto n.° 9.585/2019, art. 57);

Secretaria de Saude, por meio da Geréncia de Vigilancia Epidemioldgica, da
Superintendéncia de Vigilancia em Saude (Decreto n.° 9.595/2020, art. 40);

Secretaria de Seguranca Publica, por meio dos seguintes érgdos: Superintendéncia

de Inteligéncia Integrada (Decreto n.° 9.690/2020, art. 37); 22 Sec¢do do Estado-

Maior Estratégico da Policia Militar de Goias (Portaria n.° 0720/2017/SSPAP, art.

4, 1); Comando de Operacdes de Inteligéncia do Corpo de Bombeiros Militar de

Goias (Lei n.° 18.305/2013, art. 29); Superintendéncia de Inteligéncia da Policia

Civil (Decreto n.° 9.690/2020, art. 40); Geréncia de OperacOes de Inteligéncia da

Policia Penal (Decreto n.° 9.690/2020, art. 43); Geréncia de OperacGes de

Inteligéncia da Superintendéncia de Combate a Corrupc¢édo e ao Crime Organizado

(Decreto n.° 9.690/2020, art. 52); e Nucleo de Inteligéncia da Superintendéncia de

Policia Técnico-Cientifica (Decreto n.° 9.690/2020, art. 104);

e Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, pela Agéncia
Goiana de Defesa Agropecudria — AgroDefesa (Decreto n.° 9.550/2019);

e Secretaria de Estado de Industria e Comércio, por meio da Geréncia de Inteligéncia
do Setor Produtivo, da Superintendéncia de Gestdo Estratégica do Setor Produtivo
(Decreto n.° 10.429/2024, art. 39);

e Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, via

Geréncia de Fiscalizacdo e Emergéncias Ambientais, da Superintendéncia de

Protecdo Ambiental e Desenvolvimento Sustentavel (Decreto n.° 9.568/2019, art.

41) (Goiés, 2023b).

Saliente-se que n&o seria um sistema fechado, mas com a possibilidade de insercéo de
novos 0rgdos que sejam de interesse da Atividade de Inteligéncia de Estado.
Para promover a articulacdo, cooperacdo e integracdo dos diversos 6rgdos, bem como

para a produgdo de conhecimento de inteligéncia completo e multifacetario, como produto
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final ao Chefe do Poder Executivo Estadual, h4 a necessidade de criar-se um Sistema de
Inteligéncia que os congregue.

Ademais, para a coordenacdo dos trabalhos e integracdo dos dados e conhecimentos
produzidos, é preciso criar um Servico de Inteligéncia? robusto, para funcionar como Agéncia
Central do sistema.

A partir das demandas informacionais do Governador de Estado, esta Agéncia Central,
em conjunto com os demais componentes do Sistema de Inteligéncia, produziriam a Politica
Estadual de Inteligéncia, a Estratégia Estadual de Inteligéncia e o Plano Estadual de
Inteligéncia, de forma a direcionar os esforcos de todos 0s 6rgdos componentes do sistema na
producdo de conhecimentos dentro de sua area de atribuicGes.

A Agéncia Central entdo faria a reunido e o processamento do esfor¢o de todos os
componentes do sistema, na criacdo de um produto Unico e completo para difusdo ao
Governador de Estado, para assessoria na producdo de politicas publicas de interesse do
Estado e da sociedade goiana.

Frise-se que para que a Agéncia Central possua efetividade em sua atuacdo, deve
possuir o poder de requisitar servidores, bancos de dados, documentos e quaisquer outros
insumos dos demais integrantes do Sistema Estadual de Inteligéncia.

Analisando-se qual seria a melhor estrutura para integrar-se a Agéncia Central do
Sistema de Inteligéncia de Estado dentro da estrutura administrativa do estado, na Lei de
Organizacdo Administrativa Basica do Estado de Goias (Lei n.° 21.792/2023), observou-se
gue ao Gabinete de Gestdo do Governador cabe a gestdo de assuntos estratégicos: “Art. 13.
Ao Gabinete de Gestdo do Governador compete a gestdo de assuntos estratégicos” (Goias,
2023b).

Como outra alternativa viavel, temos a possibilidade de alocar a Agéncia Central nas
Secretarias de Estado da Casa Civil ou Militar, de modo a aproveitar a estrutura ja existente e
0 pessoal capacitado.

Observe-se que a Agéncia Central do Sistema de Inteligéncia do Estado de Goias, para
obter ainda mais acesso a dados e conhecimentos estratégicos para o estado de Goias, bem

como contribuir com a Comunidade de Inteligéncia Nacional, poderia fazer parte do Sistema

2 Conforme a Doutrina da Atividade de Inteligéncia (Brasil, 2023) servigo de inteligéncia é o organismo
que tem por finalidade Unica a execucdo da atividade de inteligéncia (como a Agéncia Brasileira de Inteligéncia),
enquanto fracdo de inteligéncia é o organismo dedicado a execucdo da atividade de inteligéncia em 6rgaos que

tém outras finalidades (como por exemplo as fragdes de inteligéncia das For¢as Armadas ou Policiais).
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Brasileiro de Inteligéncia, como drgdo federado, nos termos do art. 8° do Decreto Federal n.°
11.693/2023:

Art. 8° Qualquer 6rgdo ou entidade do Poder Executivo federal e das Unidades da
Federagdo podera solicitar ao Orgéo Central o ingresso no Sisbin, observados os
critérios definidos neste Decreto e em demais procedimentos e padrdes a serem
estabelecidos em ato do Diretor-Geral da Abin.

§ 1° O Orgdo Central avaliard os pedidos de ingresso no Sisbin, observados os
seguintes critérios:

I - competéncias que o érgdo ou a entidade exerce e sua correlacdo com temas da
Politica Nacional de Inteligéncia;

Il - sensibilidade dos dados, das informagdes e dos conhecimentos a serem
compartilhados ou potencialmente acessados pelo 6rgdo ou pela entidade;

111 - padrdo de seguranga do érgdo ou da entidade; e

IV - recursos disponiveis de pessoal, suporte tecnolégico e estrutura organizacional.
(Brasil, 2023e).

Cumpridos os requisitos explicitados, a proposta de ingresso pode ser feita por meio
de indicacdo do Chefe do Poder Executivo estadual.

Por fim, é importante salientarmos que, para se evitar qualquer desvirtuacdo do
sistema, & necessaria a criacdo de mecanismos de controle, tanto no ambito interno da
administracdo, por meio de atividade correcional forte, quanto por fiscalizacdo externa, por
meio do Tribunal de Contas do Estado e de uma Comissdo de Controle da Atividade de
Inteligéncia, na Assembléia Legislativa do Estado de Goias, em similaridade ao que ocorre

em ambito federal.

5 CONSIDERACOES FINAIS

O presente artigo conceituou Atividade de Inteligéncia por seus diversos matizes, para
a melhor compreensédo da matéria em estudo.

A partir deste ponto, perpassou-se pelas diversas categorias da Atividade de
Inteligéncia, bem como pelos variados Sistemas de Inteligéncia federais e do estado de Goias,
com suas especialidades tematicas e niveis de assessoria.

Verificou-se que, no ambito federal, a Atividade de Inteligéncia de Estado esta
consubstanciada no Sistema Brasileiro de Inteligéncia — Sisbin, que congrega diversos 0rgaos
na producao de conhecimentos multidisciplinares para assessoria da Presidéncia da Republica.

No &mbito estadual, a Atividade de Inteligéncia de Seguranga Publica ja se encontra
consolidada e em franco desenvolvimento, por meio do Sistema de Inteligéncia de Seguranca
Publica — Sisp/GO.
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Observou-se, entretanto, que a Atividade de Inteligéncia de Estado, no ambito do
estado de Goiés, se encontra ainda em fase embrionéria. Algo é feito por meio da Geréncia de
Operac0es de Inteligéncia, da Secretaria de Estado de Estado da Casa Militar e da Assessoria
Técnica, da Secretaria de Estado da Casa Civil, porém, suas estruturas estdo aquém das
grandes demandas informacionais do Governo de Estado.

Conclui-se que, para que a Atividade de Inteligéncia de Estado seja bem desenvolvida
no estado de Goids, necessita-se da criacdo de um Sistema de Inteligéncia que englobe os
diversos 6rgdos que possuem agéncias de inteligéncia ou produzem informacdes de interesse
da Atividade de Inteligéncia de Estado.

Ademais, para a coordenacgdo dos trabalhos e integragédo dos dados e conhecimentos
produzidos, ha necessidade da criacdo de um servico de inteligéncia robusto, para funcionar
como Orgdo Central do sistema e servir de meio de interligacio com o Sistema Brasileiro de
Inteligéncia (Sisbin).

Por fim, fez-se a propositura de um modelo para criacdo do Sistema de Inteligéncia do
Estado de Goias, com o fim de produzir conhecimentos para a assessoria no mais alto nivel do
Poder Executivo do estado de Goias, na definicdo de politicas publicas e protecdo da
sociedade.

O Sistema de Inteligéncia de Estado de Goias congregaria inicialmente todos os
Orgdos estaduais que direta ou indiretamente produzam informacdes de interesse da Atividade
de Inteligéncia, no entanto ndo seria um sistema fechado. Apresentando-se outros 6rgdos com
0S requisitos para o ingresso, estes poderiam ser a ele posteriormente integrados.

Pontuou-se a necessidade de sua Agéncia Central possuir poder de requisicdo de
servidores, bancos de dados, documentos e quaisquer outros insumos dos demais integrantes
do Sistema Estadual de Inteligéncia, de modo a dar-se efetividade ao sistema, evitando-se o
cerceamento arbitrario do fluxo dados e conhecimentos conforme o animo subjetivo do gestor
de momento.

Por ultimo, ressaltou-se a importancia da institucionalizacdo de controles internos e
externos eficientes, nos moldes do que ja é feito em ambito federal, de modo a evitar-se o
desvirtuamento do sistema, mantendo-o como atividade permanente de estado, na assessoria
aos diversos governos, em beneficio da sociedade e alheio a qualquer tipo de sectarismo

politico-ideoldgico.
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